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8r, Presidente

PROJETO DE LEI Ne 118/57

Doc. n® 1 850/57

Artige 102 . )s professoras das Fscolas Municipais, que promeve
rem, anualmente, maior porcentagem de aprovagle de
alunos, serfio concedidos os seguintes prémies:

a) - Medalha de ouro, & primeira colocadaj
b) « medalha de prata, & segunda colocada, e
¢) - medalha de bronze, & terceira colocada.

Artigo 22 . No case de empate, o prémie ser? concedide & pro -
fessdra com maior tempo de magistério, no Munic{..

pio.

Artigo 3¢ . A entrega dos prémios de que trata esta lei, seré
feita pele Prefeito Municipal, em dia, hora e 1lo-

cal préviamente designades,

Artigo - Lo . As despesas com a execug@io da presente lei, cor.
rerde por conta das verbas destinadas ao ensine,

Artigo 52 - Esta lei entrarf em vigor na deta de sua publicagdoe,
revogadas as disposicSes em contrérie,

é 15gico, em conseguir dos alunos, o
méximo apreveitamente e aprovaglio, pois isto, além de constitu.
ir motivo de satisfaglio, representa, nio raro, o grau de compe-
téncia dos professéres, Nfo obstante 1sse, pense que, como t6.
das as demais atividades lnmenas, o magistério deve e precisa-
ser incentivado, para que melhores sejam os seus resultados, Ep
bora modestes, os prémios constantes do Projeto tém um valor -
simbblice bastante significativejﬁodorlo concorrer para dar .
maior alente ao ensine primério mumnieipal.
Sala das SessBes, em 17 de dezembro de 1 957
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